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SÚMULA: Transfere para a inatividade, a servidora
ANA MARIA QÜINTILIANO DA SILVA.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1". Transferir para a inatividade a servidora ANA MARIA
OUINTILIANO DA SILVA, ocupante do cargo de Gari, Referência
CE-05, a partir de 01 de junho de 2012.

Art. 2". Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.
ESTADO DE MATO GROSSO.

EM,01 de junho de 2012.

JVAREZ COSTA

Prefeito Municipal
Publicado pDr:

Juliana Nicoli

Código ldentincador:372803D3

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 317/2012

DATA: 01 de junho de 2012

SÚMULA; Transfere para a inatividade, a servidora
MARiA MANARIM.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

An. r. Transferir para a inatividade a servidora MARIA MANARIN,
ocupante do cargo de Prof. Lie. Em Pedagogia C/Pós 40H, Referência
CE-29-3,apartir deOl de junho de 2012.

An. 2°. Feita as anotações, publique-se c afixe-sc.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.
ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 01 dc junho de 2012.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal
Publicado pur:

Juliana Nicoli

Código Idenlincador:2213F976

PRE\1 SINOP

PORTARIA N". 236/2012

"Nomeia, no quadro comissionado, JUSSARA
GONÇALVES DA SILVA, para exercer o cargo de
Chefe de Setor dc Benefícios Temporários, referência
CC-02 no PreviSinop/MT."

A Diretora Executiva do PREVl SINOP - Instituto Municipal de
Prcvidencia Social dos Ser\'idorcs Públicos do Município de SINOP,
Estado de MT, no uso de suas atribuições legais resolve:
Art. r Nomear, no quadro comissionado JUSSARA GONÇALVES
DA SILVA, para exercer o cargo de Chefe de Setor dc Benefícios
Temporários, carga horária 40 horas semanais, conforme Lei n°
937/2006 de 29 de agosto de 2006. no PREVI-Sinop/MT.
Art. 2° • Esla Portaria entra em vigor na com data retroativa de 04 de
Junho dc 2012, revogadas as Disposições cm contrário.

Art. 3" Feita às anotações Registre-se, publique-se, cumpre-se.

SINOP - MT, 04 de Junho de 2012.
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POLIANA NATARI VIEIRA

Diretora Executiva do PREVI - SINOP/

Publicado por:
Flaviane Pauli Gonçalves

Código ldcntiricador:35A99246

SAAES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 03/2012

EDITAL DE CONVOCAÇÃON"003/2012
CONCURSO PÚBLICO DO SAAES N" 001/2008

O SAAES - Serviço Autônomo dc Água e Esgoto Sinop/MT.
CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no
Concurso Público 001/2008, pata coinparecerem, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, na sede do SAAES de SinopíMT, para apresentarem
documentos e habilitações exigidas e tomarem posse de seus
respectivos cargos.

CARGO: ENCANADOR
Noinc

07. ./"H'iw"i/rrj lio Ço''Ui

O nilo comparecimcnto no prazo legal implicará na desistência do
classificado convocado, podendo o SAAES convocar o(s)
imediatamente posterior(s), obedecendo a ordem de classificação,

Sinop-MT, 04 de Junho de 2012.

JVVENTINO JOSE DA SIL VA

Diretor do Saaes

Publicado por:
Edna Maciel Escobar

Código Idenliricador:E007FFE4

ESTADO DF. MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
RESOLUÇÃO N" 003/2012

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DA CÂMARA ÍVÍUNICIPAL DE
SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO E DÂ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Câmara Municipal de Soitíso, Estado de Mato Grosso, em 05 de
junho de 2012.

MARISA DE FÁTIMA DOS SANTOS NET70
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso

Publicado por:
Mineia Isabel Hanke Gund

Código ldenlif1cador:E9BC6485

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PORTARIA N" 081/2012

DATA: 04 DE JUNHO DE 2012

HOMOLOGA INÍCIO DE MANDATO DO
VEREADOR SUPLENTE Sr. FRANCISCO

FONTENELE DE SOUSA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Exceleatissima Senhora MARISA DE FÁTIMA DOS SANTOS
NETTO, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato
Grosso, no «so das atribuições que lhe são conferidas por Lei e.

Considerando a Ponaria N" 075/2012 que Homologa o Afastamento
Temporário do Vereador Maximino Vanzella. de 29 de maio de 2012;
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